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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL Df, ITAPORANGA D'A'UDA

AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA

AV|SO DE DISPENSA DE LICITAçÃo N" 09/2026

FUNDAMENTO: Art. 75, ll da Lei Federal no 'l.4'13312021

1. PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, PESSOA jurídica de direito Público' com

sêdo à Praça Jo3é Sobral Garcez Filho, s'no , Centro, ltaporanga D'Ajuda/SorgiPê, GeP 49.í 20'

000, inscrita no CNPJ sob no 00.760'576/0001.57, representa da nestê ato Pelo Presidente, o

SENhOT JOSÉ DO CARMO SANTO

conhecimento dâs interessadas' que

menor preço Por item na hipótese do

de 2021 e demais normas aplicáveis'

s, por intermédio do Diretoria Gerâ|, torna público, Para

realizará DisPensa de Licitação' com critério de Julgamento

art. 75, inciso ll nos termos da ei n.o 14.133 1o de ril

BASELEGAL:Lein.o14.,133.de1odeabrilde2021,lnstruçãoNormativaSegesMEno65'de7
de julho de 2021 .

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS OE

HABILITAçÃO: Até dia '17106/2026, às 17:00h

REFERÊNCIA DE HORÁRlO: Horário de BrasÍlia

ENDEREçO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PRO POSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

sede da CÂMA M UNICI PAL DE I TAPORANGAqera lcamara iretoÍ mail.co m ou. na

D' Josona
.120-0 h ran

ral G z Filh Ce ta

das horas à 17 horas

o D u e

c x

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

REGIME DE EXECUçÃO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS

2. DOO&TETO

2.l.oobietodopresenteprocedimentoéaescolhadapropostamaisvantajosaparaa
contrataÇão, por dispensa de licitação, de empresa especializada parâ íornecimento de materiais

de limpeza para atender as necessidades a câmara Municipâl de ltaporanga D',A.iuda/sE, conforme

condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento'

2.1.1.Conformecondições,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteAvisodeDispensade
Licitação e seus anexos.

2.1 .2. Havendo mais de um item, náo obriga-se a fornecedora a pafticipaÇão em todos os itens

2.2. O criterio de .lulgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas

nesteAvisodeDispensadeLicitaçãoeseusAnexosquantoàsespeciÍjcaçÕesdoobjeto.

3, DAPARTICIPAçÃO
3.1.PoderãoparticipardesteprocessoasinteressadaSqueatenderematodasaSexigências,

loé Sobrôl Gôrcez Filho. s/no, Centro, Itaporang a D'Ajuda/Sergipe, CeP 49 120'000
Prôçâ

Íelefonê - 79'3264'1000
www.camàrâdeitàporangâ.se.gov.br

CNPI: 00.760 576/0001 57
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inclusive quanto à documentação, constantes deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos,
e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativâs mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 20OZ e
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,
de 2006, na conformidade deste Aviso de Dispensa de Licitação.

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições êstabelecidas no presente Aviso de Dispensa de LicitaÇáo, bem como, a observânciâ
dos regulamentos, normãs administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A
não observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido
cêrtame.

3.4. Não cabe as licitantes, após sua abertura, alêgação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes dê elaborar suas propostas, as licitantes deverão
ler atentamente o Aviso de Dispensa de Licitação seus anexos, devendo estar em conformidade
com as especificações do Anexo I (Termo de Referência).

3,5. Poderão participar desta dispensa:

3.5.1. Somente poderão participar desta dispensa de licitação, as interessadas cujo objetivo
social seia pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Aviso de
Dispensa de Licitação e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação.

3.5.2. Independentemente de declaraÇão expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissáo a todas as condições estipuladas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas conlidas na legislação mencionada em
seu preâmbulo.

3.5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidâde exclusiva da licitante, náo sêndo da contratante, em nenhum caso, responsável
pelos mesmos.

3.6. Este processo é participação é exclusiva a microempresas e emprêsas de pequeno
portê, nos termos do art. 49, inciso lV, clc o art,48, inciso l, da Lei Complementar no í 23, de
í4 de dezembro dê 2006.

3.6.í. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Prôça losé Sobral Garcez Filho, s/no, Centro, Itaporangô D'Ajuda/Sergipe, Cep 49.120-000
Telêfone - 79-3264-1000

wvvw.camaradêitâporôngâ.sê. gov.br
CNPJ: 00.760.576/0001-57
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3.6.2. Será Concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, pata

o agricultor familiar, o produtor rural pêssoa fiSica e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão participar desta dispensa dê licitação as fornecedoras:

3.7.1. Que náo atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitaçáo e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com pÔderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pro.ieto executivo, pessoa fisica ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, sêrviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsávêl

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada dê

contrataÍ em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles se.ia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinldade, até o

terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa fisica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriorês à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submtssão de trabalhâdores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.7.3.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

3.7.3.2. O disposto na elínea "c" aplica-sê também a fornecedora que âtue em substltuição a outra

pessoa, Íisica ou jurídica, com o tntuito de burlar a eíetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica da fornecedora;

3.7.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdáo no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

3.7.5. sociedadescooperativas.

3.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

quê possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos dâ legislação que disciplina a matéria, coníorme § 1o do art. 90 da Lei n.o

14.133. de 2021.

1. DAPROPOSTA

4.1. A fornecedora interessada, após a divulgação do Aviso de Dispensa de LicitaÇão,

encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou no local indicado acima no preâmbulo, a

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data estabelecida como limite
recebendo proposta.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,
vinculam a Contratada.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente nâ execuçâo do objeto.

4.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de alustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3.2. Os preços ofertados na proposta, sêrão de exclusiva responsabilidade da fornecedora, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro preteÍo.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçáo adequada sêrá aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.5. lndependentemente do percentuâl do tributo que constar da planilha, no pagamento sêrão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

Praça .losé Sobral Garcez Filho, s/no, Centro, ltaporanga D'ajuda/Sergipe, C€p 49.120-000
Telêfone - 79-3264-1000

www.cômaradêitaporanga.se, gov.br
CNPJ: 00.760,57610001-57
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4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a

proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, êquipamentos, ferrâmentas e utensílios necessários, em quantidades e quâlidades

adequadas à perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data

de sua aprêsentação.

4.8. Na proposta a fornecedora deverá, conter às seguintes informações e declarações:

4.8.1 . Valor unitário e total;

4.8.2. Marca;

4.8.3. Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelêcidos nas normas de

rêgência dê contratações públicas, quando participarem de licitaçóes públicas;

4.8.4. Declaração que inexistem fatos impeditivos pâra sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.8.5. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa

de Licitação e seus anexos;

4.8.6. Declaração que cumpre as exigências de rêserva de cargos para pessoa com deficiência

ê para reabilitado da Prêvidência Social, de que trâta o art. 93 da Lei no 8.213l91

4.8.7. Declaração que não emprega menor de í I anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artiqo 7', XXXlll, da ConstiturÇão.

4.9. A fornecedora enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá apresentar Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial, ou declarar que cumpre

os requisitos estabêlecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
'lo ao 30 do art. 4o. dâ Lei n.o 14.133. de 2021.

5. JULGATiENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrado o prazo de entrega da proposta, o Departamento de Compras observará a

documentaçáo apresentada e declarará vencedora a melhor proposta para a contratante.

5.2. Encerrada a etapa, o Departamento de Compras veriÍicará se a fornecedora
provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,legislação correlata e nos itens 3.7 e seguintes

Praça losé Sobrãl Garcêz Filho, s/no, Centro, ItapoÍangâ D aiudâ/Sergipê, Cep 49.120 000
Telefone - 79-3264-1000

www,camaradeitaporanga.se. gov, br
CNPIr 00,760.576/0001-s7
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deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo

de dispense de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintês câdastros:

5.2.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portâltransparencia.gov.br/sâncoes/ceis); e

5.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portâltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da êmpresa fornecêdora e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

5.4. Caso conste na Consulta de Situação da fornecedora a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20í8, art. 29, caput).
5.4.í. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §ío).
5.4.2. A fornecedora será convocada para manifestação previamente a uma eventual
desclassiÍicação. (lN no 3/20í8, art.29, §2").
5.4.3. Constatada a existência de sanção, a Íornecedora será reputada inabilitada, por falta dê
condição de participaÉo.
5.5. VeriÍicadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Dispensa de Licitação e em seus anexos.
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contivervícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadâs neste aviso ou êm seus anexos;
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
5.6.4. nâo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêle Administraçáo;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.7. Quando a fornecedora náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suÍicientes para executâr a contento o objêto, será considerada inexequível a proposta de preços
que:

5.7.1. lot insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçâo, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da própria fornecedora, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

Prôçà José SobralGarce2 Fllho, s/no, Centro, Itàpoíanqa D?juda/Serqipê, Cêp 49.120 OOO
Telefone - 79-3264-1000

www.cômâradêitàporônga.se.9ov.br
CNPJ: 00.760.s76l0001-s7
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5.7.2. apresentar um ou mais valores da plânilha de custo que se.iam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normâtivo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a fornecedora

comprovê a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pela fornecedora, no prazo indicado pelo o Departamento

de Compras, desde que não haja ma.loraçáo do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem a

substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corrêção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a maniíestação escrita do setor requisitante do fomecimento ou da área

especializade no objeto.

5.1'1. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação dâ proposta, será iniciada a fase de habilitaÉo,

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da

Lêl no 14.í33, dê 202í, constam do Termo de Referência e seráo solicitados da fornecedora mais

bem classificada.
6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridâde do documento digital.

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diíerentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.4. Se a fornecedora for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se a fornecedora for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, Íorem emitidos somênte em nome da matriz.

6.5. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedora matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinêntes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Praça losé SobrôlGarcêz Filho, s/no, Cêntro, Itâporanga D'Ajuda/Sêrglpe, Cep 49 120_000
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6.6.Afornecedoraprovisoriamentevencedoraemumitem,queestiverconcorrendoemoutro
item, ficará obrigada a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo' e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação dâs sanções cabíveis

6.6..1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaÇão recairá

sobreo(s)item(ns)demenor(es)valo(es)cujaretirada(s)seja(m)suÍiciente(s)paraahabilitação
da fornecedora nos remanêscentes.

6.7. será inabilitada a fornecedora que náo comprovar sua habilitação, seia por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Dispensa de Licitação.

6.7.1. Na hipótese de a fornecedora não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequentê, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação,

até a apuraçâo de uma proposta que atenda às espêcificações do objeto e as condiçóes dê

habilitação.

6.g. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, a fornecedora será habilitada.

7, CONTRAÍAçÃO

7.1. Após a autorizaÇão, será emitido Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a fornecedora

adjudicada, implica o reconhecimento de que:

7.2.1. rcÍeÁda Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali

estabelecida as disposiçôes da Lei no '14.133 de 2021;

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos;

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos a rti osl 7

e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

a 139 da mesma

7.3. Na Nota de Empenho ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pela

fornecedora durante o fornecimento.

8, INFRAçóES E SANçóES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete inÍraÉo administrativa a fornecedora que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no art. 155 da Lei no 14.133. de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÉo falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de quâlquer natureza;

8.1.'t0.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições dê participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as
fomecedoras, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
disputa.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 dâ Lei no 'í2.846. de 'ío de aoosto dê 2013

8.2. A fornecedora que cometer qualquer das infrâções discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensâ de Licitação, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de I % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre.judicado(s) pela

conduta da fornecedora, por qualquer das infraçôes dos subitens 8.1 .1 a 8.1 .12;

c) lmpedimênto de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa de Licitação, qúando não se justificar a imposição
de penalidade mais greve;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a

g.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitaçáo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaÉo integral do dano causado à contratante (art. 156. §9o)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (ert. 156. §7o).

8.5. Antês da aplicâção da multa, será facultada a defesa da interessada no prazo de í 5 (quinze)

dias úeis, contado da data de sua intimação ( an. 157

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).

8,7. Previamente ao encâminhamento à cobrança .iudicial' a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impêdimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156. §1o):

| - a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na 4.133 de 2021 ou em outras

leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846. de 1o de aqostode2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadê competente deÍinidos na reíerida Lei

(ârt. 159).

8.11. A pêrsonalidade .iurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo râmo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 16í ).

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133, de 2021 ,

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataÇão estão previstas nos ânexos a

este Aviso.

0. DAS D|SPO§|çÓES GERATS

9.1. No caso de todas as fornecedoras restarem desclassiÍicadas ou inabilitadas (procedimento

fracassado), a AdministraÉo poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.'t.No caso do subitem anterior, a contrataÉo será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 tambem poderáo ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedoras interessadas (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de reâlização de ato de qualquer natureza pelas fornecedoras, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agentê competente da Administrâção na respectiva notificação.

9.4. Caberá a fornecedora acompanhar o Diário Oficial do Município, Íicando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração.
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9.5. Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envio de proposta

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para envio da documentâção relativa ao

procedimento.

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoihes validade e eÍicácia

para fins de habilitação e classificação.

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação seráo sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a flnalidade e a segurança

da contratação.

9.8. As fornecedoras assumem todos os custos de preparação e apresentação de suâ§

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essês custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.10. lntêgram êste Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

9.í 0.1 . ANEXO I - Termo de Referência;

Itaporanga D'Ajuda /SE, 1 'l de junho de 2026.

Nr{ a.

AGENTE DE CONTRATAÇOES
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9.10.2. ANEXO Il - Modelo da Proposta de Preços;

9.í0.3.ANEXO lll- Minuta de Contrato.


